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Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2019. 
 

 
        Comunicação nº 007/2019 
 

 
Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva /RJ 

 
       

 
Processo 769/2018 
Medida Cautelar com Pedido de Liminar 
Requerente: Procuradoria de Justiça Desportiva 
Requerido: Nova Iguaçu FC e Goytacaz FC 
 

 
 

Ao Goytacaz FC para que se manifeste acerca dos fatos 

narrados na petição de fls. 286 a 309, protocolado neste Tribunal, 

pelo Delegado de Policia Federal Dr. Paulo César Barcelos 

Cassiano Júnior.  

 

Publique-se e cumpra-se.   
 
 
 
 

   Marcelo Jucá Barros 
                      Presidente do TJD/RJ                         


